
                  

 

TERMO DE ALOCAÇÃO DE ÁGUA 2020/2021 

SISTEMA HÍDRICO ENTREMONTES (PE) 

Bacia Hidrográfica do Rio São Francisco 
Unidade Hidrográfica UP11 - Rio Brígida 

Objetivo:  Alocação de Água do sistema hídrico formado pelo reservatório 
Entremontes e pelo Riacho São Pedro a jusante. 

 
Vigência: julho de 2020 a junho de 2021. 
 
Data/Local:  Reunião realizada em 06 de julho de 2020, excepcionalmente por 

teleconferência em razão da pandemia de Covid-19, conforme 
Portaria ANA nº 104/2020. 

 
Participantes: Conforme gravação das reuniões em áudio e vídeo, disponíveis em 

https://www.ana.gov.br/regulacao/resolucoes-e-normativos/regras-
especiais-de-uso-da-agua. 

 
Pauta da reunião: I – Alocação de Água 2019/2020 – ações e compromissos; II – 

Alocação de Água 2020/2021; III – Ações para efetivar a Alocação 
de Água; IV – Comissão de Acompanhamento da Alocação. 

1. SITUAÇÃO REGULATÓRIA E HIDROLÓGICA 

1.1 Cota e volume do reservatório Entremontes em 22/06/2020: 376,95 m – 34,04 hm3 
(10,03% do volume total) 

2.  ALOCAÇÃO DE ÁGUA 2020/2021 

2.1 Durante o período de vigência deste Termo, os usos de recursos hídricos neste 
sistema hídrico ficam limitados ao expresso na Tabela 1. 

TABELA 1 – Vazões médias anuais e condições de uso - 2020/2021 

Finalidade 
Condição de uso 

(vazão média anual L/s) 

Consumo humano e dessedentação 
animal no entorno 

Sem restrição  

Irrigação no entorno Apenas cultivos de subsistência 

Descarga a jusante  Conforme item 2.2 

 

2.2 As defluências a jusante observarão os seguintes procedimentos por manobra: 

1. Criação de grupo no WhatsApp para a comunicação entre todos os envolvidos 

Responsável: ANA 
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2. Definição do responsável pela operação da válvula de descarga do açude, 
informando nome e telephone no grupo WhatsApp 

Responsáveis: Norma Suely (DNOCS) e Maria Edneide (CONSU) 

3. Vistoria e recuperação da válvula de descarga: 

Responsável: Wilson (Secretaria de Agricultura e Recursos Hídricos da 
Prefeitura de Parnamirim (PE) 

4. Definição da data de abertura e aviso aos ribeirinhos 

Responsável: Antônio Erenilton (CONSU) 

5. Abertura da válvula com descarga máxima que não coloque em risco o açude e 
os ribeirinhos 

Responsável: operador definido no item 2 sob a supervisão do DNOCS 

6. Medição do nível do açude e do rio na estação de monitoramento fluviométrico a 
jusante 

Responsável: ANA  

7. Informação sobre a chegada das águas no rio Brígida (44km a jusante da 
barragem) 

Responsável: Antônio Erenilton (CONSU) 

8. Determinação de fechamento total da válvula de descarga do açude 

Responsável: Antônio Erenilton (CONSU) 

2.3 A manobra descrita no item 2.2 poderá ser repetida mais de uma vez desde que o 
volume armazenado no reservatório não seja inferior aos volumes da Tabela 2. 

 

3. ENCAMINHAMENTOS PARA EFETIVAÇÃO DA ALOCAÇÃO DE ÁGUA 2020/2021 

3.1 Os compromissos e ações para efetivação da alocação de água do sistema hídrico 
Entremontes constam da Tabela 3. 

 

 

 

Ano

Mês jun jul ago set out nov dez jan fev mar abr

Volume hm3 34,04 30,65 27,32 23,89 20,58 18,79 17,39 16,26 15,42 14,69 13,98

Cota m 376,95 376,58 376,14 375,64 375,12 374,81 374,56 374,35 374,19 374,05 373,91

2020 2021

TABELA 2 - Volumes e cotas mínimas no reservatório Entremontes
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TABELA 3 – Compromissos e Ações - 2020/2021 

Item Atividade Responsável Prazo 

1 Monitoramento 

1.1 Medição de cotas do reservatório Entremontes ANA e APAC Diária 

1.2 
Calibração de curva-chave da estação 

fluviométrica Entremontes Jusante - código 
48450100 

APAC 

Quando 
houver 

possibilidade 
de descarga 

1.3 

Medição das vazões defluentes do reservatório 
por meio da leitura régua da estação 

fluviométrica Entremontes Jusante - código 
48450100 

ANA Diária 

3.2 As informações apresentadas na Tabela 3, cujos prazos não estão nela definidos, 
devem ser encaminhadas mensalmente à ANA até o dia 5 do mês subsequente também 
para o endereço eletrônico comar@ana.gov.br. 

3.3 A ANA divulgará mensalmente, até o 10º dia útil do mês subsequente, Boletim de 
Acompanhamento deste Termo de Alocação, além de disponibilizá-lo no  endereço 
eletrônico https://www.ana.gov.br/regulacao/resolucoes-e-normativos/regras-especiais-
de-uso-da-agua. 

 
4. COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA ALOCAÇÃO DE ÁGUA 

4.1 O Conselho Gestor - CONSU do Reservatório Entremontes, cujos membros estão 
relacionados no Anexo II, fica designado para desempenhar as atribuições da Comissão 
de Acompanhamento da Alocação, abaixo relacionadas: 

a) receber, avaliar e difundir os Boletins de Acompanhamento da Alocação; e 

b) acompanhar e cobrar o cumprimento dos compromissos para efetivação da 
Alocação. 

Este Termo de Alocação de Água registra os encaminhamentos da reunião de Alocação 
de Água, tendo sido lavrado pelo representante da ANA e será encaminhado aos órgãos 
reguladores do uso dos recursos hídricos, aos presentes a todas as reuniões de alocação 
já realizadas, aos membros do CBH São Francisco e aos demais membros da Comissão 
de Acompanhamento da Alocação de Água. 

 

Brasília (DF), 07 de julho de 2020. 
 

(assinado eletronicamente) 
WILDE CARDOSO GONTIJO JÚNIOR 

Coordenador de Marcos Regulatórios e Alocação de Água 
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Aprovo este Termo de Alocação de Alocação de Água, inclusive os limites, regras e 
condições de uso de recursos hídricos e de operação do reservatório. 

O descumprimento dos limites, regras e condições de uso de recursos hídricos e de 
operação do reservatório definidos neste Termo de Alocação de Água sujeita os 
responsáveis às penalidades previstas na legislação pertinente. 

 
 

(assinado eletronicamente)  
RODRIGO FLECHA FERREIRA ALVES 

Superintendente de Regulação 
 
 

Anexo I – Convite para a reunião de Alocação de Água 
Anexo II – CONSU Entremontes 
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CONVITE PARA ALOCAÇÃO DE ÁGUA 2020/2021 
SISTEMA HÍDRICO ENTREMONTES 

A Superintendência de Regulação convida os interessados a participarem do processo 
de Alocação de Água para o sistema hídrico Entremontes, conforme orientações a 
seguir. 
 
Pauta: 

I. Alocação de Água 2019/2020 – compromissos e ações 
II. Alocação de Água 2020/2021 – cenários 

III. Ações para efetivar a alocação de água 
a. Abaco para defluências 
b. Regularização de usuários 
c. Adutoras da CAGEPA 

IV. Comissão de Acompanhamento da Alocação - CAAA 
V. Termo de Alocação de Água 

 
Para a tomada de decisão, serão realizadas duas reuniões por videoconferência com 
interessados no uso dos recursos hídricos desse sistema, dentre usuários, operadores 
dos reservatórios, membros do Comitê da Bacia e de órgãos competentes na 
temática. 
 
1ª reunião – apresentação e debate das propostas 
Data/hora: 07/07/2020 – 09:00h 
 
2ª reunião – tomada de decisão sobre a alocação de água 
Data/hora: 10/07/2020 – 09:00h 
 

 No intervalo de dois dias entre as reuniões, os participantes deverão discutir com 
seus pares os cenários propostos para a alocação e os compromissos a serem 
assumidos para a efetivação da Alocação de Água. 

 O LINK para acesso à videoconferência será enviado por e-mail ou WhatsApp até 
dia 03 de julho de 2020. Os interessados que não receberem esse LINK até esta 
data, deverão contatar a ANA pelo e-mail comar@ana.gov.br ou no telefone 
(61)99297-1020  

 

 
 

mailto:comar@ana.gov.br
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